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SUPERINTENDÊNCIA 

 

RECONDUÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 462, de 29 de julho de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso da 

competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Sancionador  nº 
23522.013281/2018-12,  constituída pela Portaria-SEI nº 58, de 14 de fevereiro de 2019, tendo 
como participantes: YÁCARA RIBEIRO PEREIRA, Matrícula SIAPE nº 2136453, ocupante do 
cargo de enfermeiro, lotada no HUB-UnB/Ebserh; JANAÍNA DE AQUINO ARJONES, Matrícula 
SIAPE nº 2116922, ocupante do cargo de técnico em enfermagem, lotado no HUB-UnB/Ebserh; 
JOSÉ THEODORO VAZ DA COSTA, Matrícula SIAPE nº 2304027, ocupante do cargo de 
assistente administrativo; sob a presidência do primeiro; 

Art. 2º A presente recondução dá-se em virtude da necessidade de realização de diligências 
complementares e para atender o Parecer Jurídico nº 65/2019/SEJUR/SUPRIN/HUB-UNB-
EBSERH; 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão da recondução dos 
trabalhos da comissão; 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 499, de 08 de agosto de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso da 

competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar ONISLENE ALVES EVANGELISTA DE ALMEIDA, matrícula SIAPE 1543232, 
ocupante do cargo ENFERMEIRA, lotada no HUB-UnB/EBSERH, para atuar como COMISSÁRIA 
e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando a apuração de fato considerado 
irregular descrito no Processo nº 23522.020677/2019-99, através da coleta de provas, 
depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Portaria-SEI nº 534, de 30 de agosto de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º Designar PRISCILLA MOREIRA E SILVA NOLETO, matrícula SIAPE nº 2232788, para 
substituir OSMAR SEBASTIÃO DIAS JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 1971491, no período de 
09/09/2019 a 23/09/2019, no cargo de Chefe da Unidade de Contratos do Hospital Universitário 
de Brasília (HUB-UnB/EBSERH). 

Art. 2º -Revogar a Portaria nº 524, de 22 de agosto de 2019, no Boletim de Serviço nº 316, 
publicado em 26 de agosto de 2019. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 538, de 03 de setembro de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º Designar GISLENE MARIA ROSOLEN DE SÁ, matrícula SIAPE nº 1439478, para 
substituir ELISANGELA ALVES DA COSTA, matrícula SIAPE nº 1123046, no período 
de 29/08/2019 a 30/08/2019, no cargo de Chefe da Unidade de Contabilidade Fiscal do Hospital 
Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH). 

Art. 2º - Convalidar os atos da Chefe da Unidade de Contabilidade Fiscal Substituta do Hospital 
Universitário de Brasília pelo mesmo período da substituição. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 539, de 03 de setembro de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º Designar JOSÉ FÁBIO DA SILVA NEVES, matrícula SIAPE nº 1841310, para substituir 
RIGELDO AUGUSTO LIMA, matrícula SIAPE nº 2049095, no período de 07/08/2019 a 
18/08/2019, no cargo de Chefe da Divisão de Enfermagem do Hospital Universitário de Brasília 
(HUB-UnB/EBSERH). 

Art. 2º - Convalidar os atos do Chefe da Divisão de Enfermagem Substituto do Hospital 
Universitário de Brasília pelo mesmo período da substituição. 
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 540, de 03 de setembro de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º Designar DANIELLE MOTA LATALISA, matrícula SIAPE nº 2241733, para substituir 
RIGELDO AUGUSTO LIMA, matrícula SIAPE nº 2049095, no período de 19/08/2019 a 
30/08/2019, no cargo de Chefe da Divisão de Enfermagem do Hospital Universitário de Brasília 
(HUB-UnB/EBSERH). 

Art. 2º - Convalidar os atos da Chefe da Divisão de Enfermagem Substituta do Hospital 
Universitário de Brasília pelo mesmo período da substituição. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 541, de 04 de setembro de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º Designar ANDRÉ LUIZ ARAÚJO BRANQUINHO, matrícula SIAPE nº 3075781, substituto 
do cargo de chefe da Unidade de Cuidados Intensivos e Semi-intensivos do Hospital 
Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH), nas ausências e impedimentos do titular a contar 
do dia 2 de setembro de 2019. 

Art. 2º - Convalidar os atos do Chefe da Unidade de Cuidados Intensivos e Semi-intensivos do 
Hospital Universitário de Brasília pelo período de 02 de setembro de 2019 até a data de 
publicação desta Portaria. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CONCESSÃO 

 

Portaria-SEI nº 532, de 29 de agosto de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder licença sem remuneração para tratar de interesse particular, pelo período de 
1°/10/2019 a 31/12/2019, à empregada Gabriela Silva Moreira de Siqueira, matrícula Siape 
n° 1757144, ocupante do cargo de Médico - Radioterapia, do quadro de pessoal do HUB/Ebserh. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 542, de 06 de setembro de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º Instituir Comissão Permanente de Implementação dos Cadernos de Boas Práticas em 
Hotelaria Hospitalar do Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH), com os 
membros abaixo indicados, sob a presidência do primeiro: 

1. Renata Scamillia da Silva, matrícula SIAPE 2346680, Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar 
- HUB-UnB/EBSERH. 

2. Ana Maria Rolim Bezerril, matrícula SIAPE 2166682,  Enfermeira - HUB-UnB/EBSERH. 

3. Rayane Pires da Silva, matrícula SIAPE 2364365,  Técnica de Enfermagem - HUB-
UnB/EBSERH. 

4. Igor Leandro Chagas, matrícula SIAPE 1768010, Assistente Administrativo –  HUB-
UnB/EBSERH. 

5. Marcos Antonio Soares Júnior, matrícula SIAPE 2130522, Assistente Administrativo - HUB-
UnB/EBSERH. 

6. Vanessa Conceição R. A. Menezes , matrícula SIAPE 1359905, Chefe da Unidade de Nutrição 
Clínica - HUB-UnB/EBSERH. 

7. Thais Alfaia de Santana Pardo,  matrícula SIAPE 2167408, Enfermeira-  HUB-UnB/EBSERH. 

8. José Theodoro Vaz da Costa, matrícula SIAPE 2304027, Assistente Administrativo - HUB-
UnB/EBSERH. 

9. Cristiane Menezes de Magalhães Bento, matrícula SIAPE 2250096, Enfermeira - HUB-
UnB/EBSERH. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 543, de 06 de setembro de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, e, considerando o Art. 9º do Regulamento 

Interno de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR por 60 dias a apresentação dos resultados do Grupo de Trabalho para 
padronização das minutas dos Editais, TRs, Contratos e Atas de Registro de Preço do Hospital 
Universitário de Brasília, HUB-UnB/Ebserh, instituído pela Portaria-SEI nº 455, de 10 de julho 
de 20192 e publicado no Boletim de Serviço nº 306, de 16 de julho de 2019. 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria-SEI nº 544, de 09 de setembro de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso da 

competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designado pela Portaria-SEI nº 486, de 24 
de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 308 – Extraordinário, de 25 de julho de 
2019, referente ao Processo nº 23522.015185/2019-81, ante as razões apresentadas no 
Solicitação - SEI 36 (2771189), 05 de setembro de 2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
  
 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 


